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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 02 DE 31.01.2022 
 

RESOLUÇÃO 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, RESOLVE promulgar       
ad referendum do Conselho Universitário, a seguinte Resolução: 
 
N° 5.474, de 14.01.22 – Art. 1º Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Desenvolvimento 
Acadêmico e de Assistência Estudantil, mantidos pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) para o 
exercício de 2022, na forma abaixo discriminada: 
 

MODALIDADE 
 

QUANTITATIVO 
 

CARGA 
HORÁRIA 

Nº PARCELAS/ 
VIGÊNCIA 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

 
Desenvolvimento 
Acadêmico 

PROGRAD 

Monitoria 460 20h 
10 

mar a dez 
400,00 

PET-UNIRIO 20 20h 
12 

jan a dez 
400,00 

PROTES Tutoria 
Especial para 
Graduação 

30 20h 
11 

fev a dez 
400,00 

PRADIG 50 20h 
11 

fev a dez 
400,00 

PROPGPI 

Iniciação 
Científica 

311 20h 
12 

jan a dez 
400,00 

Iniciação 
Científica Ações 
Afirmativas 

20 20h 
12 

jan a dez 
400,00 

PROExC 

PIBEX Programa 
Institucional de 
Bolsas de 
Extensão 

220 20h 
10 

mar a dez 
400,00 

PIBCUL 
Programa 
Institucional de 
Bolsas de 
Cultura 

40 20h 
10 

mar a dez 
400,00 

CEAD 
EAD - Programa 
Território e 
Trabalho 

35 20h 
12 

jan a dez 
400,00 

CRI 

MARCA 
Mobilidade 
Acadêmica 

2 - - - 
12 

jan a dez 
500,00 

Mobilidade 
Acadêmica 
Internacional 

7 - - - 
12 

jan a dez 
1.000,00 

Assistência 
Estudantil 

PRAE 

Incentivo 
Acadêmico 

410 12h 
12 

jan a dez 
500,00 

Alimentação 690 - - - 
12 

jan a dez 
250,00 

Auxílio Moradia 90 - - - 
12 

jan a dez 
500,00 

Art. 2º O quantitativo de bolsas de desenvolvimento acadêmico 
poderá ser redistribuído conforme demanda. Art. 3° Esta Resolução 
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entra em vigor nesta data e os seus efeitos retroagem a 1°/01/2022. 
(Processo nº 23102.003753/2021-67). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 27 de janeiro de 2022, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, e o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO, aprovou e eu promulgo as seguintes 
Resoluções: 
 
Nº 5.475, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor      
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,         
na Área de Conhecimento/Disciplina Cenografia/Iluminação Cênica, 
do Departamento de Cenografia, do Centro de Letras e Artes (CLA), 
conforme previsto no Art. 8º, § 3º, da Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo                   
nº 23102.003857/2021-71). 
 
Nº 5.476, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Violino e Música de Câmara, do 
Departamento de Piano e Cordas, do Centro de Letras e Artes 
(CLA), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Fábio Silva Peixoto 
8,54 (oito inteiros e cinquenta e 
quatro centésimos) 

2º Lugar Priscila Plata Rato 
7,35 (sete inteiros e trinta e cinco 
centésimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.003225/2021-16). 
  
Nº 5.477, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor   
Assistente A, em regime de Dedicação Exclusiva, na Área               
de Conhecimento/Disciplina Música / Violoncelo / Violoncelo 
Complementar / Música de Câmara, do Departamento de Piano         
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e Cordas, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual não houve 
candidatos aprovados: 
 

RESULTADO 

Concurso sem aprovados 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.005589/2019-16). 
  
Nº 5.478, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto      
Auxiliar A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Enfermagem / Enfermagem na Atenção 
em Psiquiatria, Estágio Curricular de Enfermagem na Atenção em 
Psiquiatria, do Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram 
aprovados os candidatos abaixo relacionados:  
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Claudio Gruber Mann 
8,5 (oito inteiros e cinco 
décimos) 

2º Lugar 
Cynthia Haddad Pessanha 
Sousa 

8,0 (oito inteiros) 

3º Lugar 
Alciléa Barbosa de Andrade 
Sóra 

7,0 (sete inteiros) 

4º Lugar Matheus Marques Ferreira 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002048/2021-42). 
 
Nº 5.479, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Estatística Aplicada, do 
Departamento de Métodos Quantitativos, do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia (CCET), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Soraida Aguilar Vargas 9,6 (nove inteiros e seis décimos) 

2º lugar Renato Monteiro Pinha Gomes 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

3º lugar Carla Cristina Passos Cruz 
7,28 (sete inteiros e vinte e oito 
centésimos) 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002155/2021-71). 
 
Nº 5.480, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovada a Reestruturação 
Curricular do Curso de Mestrado Profissional, bem como do 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Matemática, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro (CCET/UNIRIO), que a esta 
acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO, revogando todas as disposições 
em contrário. (Processo nº 23102.000742/2021-25). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 27 de janeiro de 2022, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, e o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO; e considerando o Parecer de Força 
Executória nº 00051/2021/EATE 1 3 5/EN-EDU/PGF/AGU; a Decisão 
Judicial – Agravo de Instrumento nº 5015092-03.2021.4.02.0000/RJ; 
e a Instrução Normativa GR/UNIRIO nº 012, de 5 de novembro         
de 2021, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.481, de 27.01.22 – Art. 1º Alterar o Art. 2º da Resolução SCS      
nº 5.404, de 24 de junho de 2021, com a seguinte redação: O 
Calendário Acadêmico da Graduação (Anexo I) será oferecido na 
forma remota e/ou híbrida, para todos os cursos de graduação da 
UNIRIO. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.001161/2021-19). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 27 de janeiro de 2022, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, e o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO, aprovou e eu promulgo as seguintes 
Resoluções: 
 
N° 5.482, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovada a criação da     
disciplina Ecologia do Zooplâncton, com a carga horária                 
de 60 (sessenta) horas, sendo 2 (dois) créditos teóricos e 1 (um) 
crédito prático, no Departamento de Ecologia e Recursos   
Marinhos, do Instituto de Biociências (IBIO), do Centro de     



Boletim UNIRIO nº 02, de 31 de janeiro de 2022. 
 

 

5 

 

 

Ciências Biológicas e da Saúde, da Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO). Art. 2º Fica aprovada a     
inclusão da disciplina Ecologia do Zooplâncton com o caráter de 
optativa, sem a exigência de pré-requisito, nos currículos             
dos seguintes Cursos: Ciências Ambientais – Bacharelado – 
Noturno (114); Biologia – Licenciatura – Noturno (115);          
Ciências Biológicas – Licenciatura – Integral (112); Ciências 
Biológicas – Bacharelado – Integral (110); e Ciências da        
Natureza – Licenciatura – Noturno (117). Art. 3º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.000143/2020-
21). 
 
Nº 5.483, de 27.01.22 – Art. 1º Fica aprovado o Calendário 
Acadêmico 2022, que a esta acompanha. Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. 
(Processo nº 23102.000003/2022-14). 
 
Nº 5.484, de 27.01.22 – Considerando: 
 

- o conceito de Extensão Universitária, instituído no I 
Encontro Nacional de Pró-Reitores de Extensão das Universidades 
Públicas Brasileiras, em 1987, e ratificado pelo Plano Nacional de 
Extensão Universitária (RENEX, 2012);  

- o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão, previsto no artigo 207 da Constituição Federal de 1988;  

- a concepção de currículo estabelecida na Lei no 9.394/96 
(LDB); 

- a Estratégia 7 da Meta 12 do Plano Nacional de Educação 
2014-2024 (Lei n° 13.005/2014); 

- a Resolução CNE/CES nº 1, de 29 de dezembro de 2020. 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art.1º Esta Resolução normatiza e estabelece os procedimentos 
pedagógicos e administrativos para os cursos procederem à 
inclusão das ações de extensão nos currículos dos cursos de 
graduação no âmbito da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro. Art. 2º Entende-se por curricularização da extensão a 
inserção de ações de extensão na formação do estudante como 
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componente curricular obrigatório para a integralização do curso 
no qual esteja matriculado. 
 

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo 
devem corresponder no mínimo 10% (dez por cento) da carga 
horária total do curso de graduação.  

 
Art. 3º No contexto da UNIRIO, as ações de extensão a serem 
inseridas no currículo dos cursos de graduação deverão reforçar a 
interação com a sociedade visando a impactos positivos nos 
âmbitos culturais, científicos, artísticos, educacionais, sociais, 
ambientais e esportivos bem como a geração de emprego e        
renda, de consultorias técnicas, de assistência à saúde, de 
empreendedorismo, de inovação e de projetos em consonância 
com as políticas públicas e com as demandas coletivas da 
sociedade. 
 

TÍTULO II 
DA CARACTERIZAÇÃO DAS AÇÕES DE EXTENSÃO 

 
Art. 4º As ações de extensão universitária, compreendidas como 
um processo interdisciplinar, educativo, cultural, científico e 
político que promovem a interação transformadora entre a 
Universidade e a sociedade, apresentam-se sob forma de 
programas, projetos, cursos, eventos e prestação de serviços.  
 

I - Programa é um conjunto de atividades integradas, de médio 
e longo prazo, orientadas a um objetivo comum e que visam à 
articulação de projetos e de outras atividades de extensão cujas 
diretrizes e escopo de interação com a sociedade integrem-se às 
linhas de ensino e pesquisa desenvolvidas pela UNIRIO, nos 
termos de seus projetos pedagógicos e de desenvolvimento 
institucional.  

II - Projeto é a ação de caráter educativo, social, cultural, 
científico, tecnológico ou de inovação tecnológica, com objetivo 
específico e prazo determinado, vinculada ou não a um programa.  

III - Curso de extensão é um conjunto articulado de atividades 
pedagógicas, de caráter teórico e/ou prático, nas modalidades 
presencial ou à distância, seja para a formação continuada, 
aperfeiçoamento ou disseminação de conhecimento, planejada, 



Boletim UNIRIO nº 02, de 31 de janeiro de 2022. 
 

 

7 

 

 

organizada e avaliada de modo sistemático, com carga horária 
mínima de 2 (duas) horas e critérios de avaliação definidos.  

IV - Evento é a ação de curta duração que implica na 
apresentação e/ou exibição pública, livre ou com clientela 
específica do conhecimento ou produto cultural, artístico, 
esportivo, científico e tecnológico desenvolvido, conservado ou 
reconhecido pela Universidade. 

V - Prestação de serviço refere-se ao estudo e à solução de 
problemas dos meios profissional ou social e ao desenvolvimento 
de novas abordagens pedagógicas e de pesquisa bem como à 
transferência de conhecimentos e tecnologia à sociedade.  
 
Art. 5º Para fins de curricularização, a Extensão deverá ser inserida 
no Projeto Pedagógico dos Cursos (PPC), optando-se por uma das 
modalidades, a critério dos cursos de graduação, apresentadas no 
Guia para Curricularização da Extensão nos Cursos de Graduação 
da UNIRIO (Apêndice). 
 

§ 1º As modalidades descritas no Guia para Curricularização 
da Extensão nos Cursos de Graduação da UNIRIO não poderão ser 
combinadas, considerando que suas respectivas propostas já 
possibilitam estratégias distintas, e uma delas mista, aos cursos. 

§ 2º As ações de extensão curricularizadas deverão estar de 
acordo com a regulamentação de extensão vigente na UNIRIO, a 
partir desta publicação, garantindo-se, quando couber, seu devido 
registro na Pró-Reitoria de Extensão, e consequente inclusão da 
carga horária devida no histórico escolar do estudante. 
 

TÍTULO III 
DAS ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS 

 
Capítulo I 

Dos componentes curriculares com destinação de carga horária de 
extensão 

 
Art. 6º As três modalidades de curricularização da extensão 
propostas possibilitam o reconhecimento de carga horária 
extensionista ou a criação de disciplinas com caráter extensionista. 
Estas estratégias dar-se-ão mediante o reconhecimento ou 
inserção das horas das ações de extensão na carga horária de 
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componentes curriculares previstos no Projeto Pedagógico do 
Curso (PPC). 
 

§ 1º O reconhecimento ou a inclusão da carga horária de 
extensão em componentes curriculares compete aos respectivos 
colegiados de departamento, após a escolha de qual das três 
modalidades o curso escolheu implementar.  

§ 2º O conjunto de ajustes curriculares propostos pelos 
departamentos, atendendo à escolha de uma das modalidades de 
implementação da curricularização da extensão, deverá constar na 
integralização curricular do Projeto Pedagógico do Curso.  

§ 3º As formas de vinculação de Programas e Projetos de 
Extensão aos componentes curriculares com carga horária 
extensionista estão descritas no Guia para Curricularização da 
Extensão nos Cursos de Graduação da UNIRIO. 

§ 4º Todas as alterações/ajustes, relacionados à 
curricularização da extensão, deverão constar, nos Programas das 
Disciplinas, nos Planos de Ensino e no Projeto Pedagógico do 
Curso. 
 

Capítulo II 
Das ações da Unidade Curricular Especial de Extensão 

 
Art. 7º Trata-se da criação de Unidade Curricular Especial de 
Extensão, a que se refere o Guia para Curricularização da Extensão 
nos Cursos de Graduação da UNIRIO (Apêndice), em sua    
proposta 3 de curricularização, que se constituirá de um conjunto 
de ações de extensão, ativas e devidamente cadastradas na        
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROExC), cujas temáticas 
serão definidas no currículo, as quais podem ser integralizadas 
durante o curso, de forma livre pelo discente, paralelamente aos 
demais componentes curriculares com carga horária extensionista 
reconhecida. 
 

§ 1º Para validação das ações de extensão definidas na 
Unidade Curricular Especial de Extensão, será considerada a    
carga horária constante no respectivo certificado ou declaração,  
de acordo com as regras estabelecidas pela Pró-Reitoria de    
Extensão. 

§ 2º A carga horária a ser contabilizada como extensão        
será aquela em que o aluno comprovar, por meio de 
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certificado/declaração e conforme as regras estabelecidas pela   
Pró-Reitoria de Extensão, sua participação como protagonista da 
ação extensionista. 

§ 3º A carga horária das ações de extensão, relacionadas e 
integralizadas para a Unidade Curricular Especial de Extensão, não 
será considerada no cômputo da carga horária do componente 
‘Atividades Complementares’. Essa carga horária só poderá ser 
considerada para cômputo da carga horária do componente 
‘Atividades Complementares’ se o discente já tiver atingido o 
percentual / carga horária necessária, definido pelo curso, da 
Unidade Curricular Especial de Extensão. 

§ 4º O aluno poderá solicitar o aproveitamento da carga 
horária das ações de extensão certificadas/declaradas por outras 
instituições de ensino superior no Brasil ou no Exterior. 

§ 5° A definição das temáticas vinculadas às ações de 
extensão para a composição da Unidade Curricular Especial de 
Extensão do curso que optar pela implementação da proposta 3 do 
Guia para Curricularização da Extensão nos Cursos de Graduação 
da UNIRIO, compete aos respectivos Colegiados de Curso. 
 

Capítulo III 
Do processo de implementação da curricularização da extensão 

nos cursos de Graduação 
 
Art. 8º Para fins de integralização do curso, será exigido o 
cumprimento da carga horária destinada à extensão, nos termos do 
parágrafo único do artigo 2º.  
 

§ 1º A inserção da extensão no currículo do curso de 
graduação implica em uma reforma curricular. 

§ 2° O processo de reforma curricular já está normatizado na 
UNIRIO e suas normativas/orientações devem ser seguidas. 
 
Art. 9º Os cursos deverão optar por uma das três propostas 
descritas no Guia para Curricularização da Extensão nos Cursos de 
Graduação da UNIRIO, com aprovação em Colegiado de Curso. 
 

§ 1º Após aprovação de qual proposta será implementada, os 
Departamentos farão os ajustes e aprovações necessárias no que 
diz respeito aos componentes curriculares, para posterior 
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aprovação de todo o projeto de reforma curricular no Colegiado de 
Curso.  
 
Art. 10. A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(DTIC) será o setor responsável por implementar as modificações 
necessárias no Sistema de Informações para o Ensino (SIE), 
conforme descrito no Guia (Apêndice), possibilitando a emissão 
automática dos Históricos Escolares com os dados necessários 
sobre a carga horária extensionista cumprida pelo aluno de cada 
curso. 
 

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 11. A carga horária de extensão, prevista no Projeto 
Pedagógico do Curso, respeitando-se o disposto no parágrafo 
único do artigo 2º, não será objeto de dispensa nos casos de 
antecipação aos quais se refere às Resoluções nº 5.266 e nº 5.267, 
de 22 de abril de 2020. Art. 12. Legislações complementares 
poderão ser expedidas pelas Pró-Reitorias de Graduação e/ou de 
Extensão para regulamentar procedimentos e estabelecer 
cronograma de implementação da curricularização da extensão na 
UNIRIO. Art. 13. Os cursos de graduação têm até 19/12/2022 para 
atualizarem seus projetos pedagógicos, incluindo a 
curricularização da extensão nas formas dispostas no Guia         
para Curricularização da Extensão nos Cursos de Graduação da 
UNIRIO (Apêndice), bem como obedecendo ao percentual expresso 
no parágrafo único do artigo 2º. Art. 14. Cada curso de Graduação, 
se assim considerar necessário, estabelecerá normas 
complementares às definidas nesta Resolução, consideradas as 
especificidades do Curso e a Legislação específica da área, 
encaminhando-as à Pró-Reitoria de Graduação, para conhecimento. 
Art. 15. Os casos omissos serão decididos pela Câmara de 
Graduação ouvida a Câmara de Extensão e Cultura. Art. 16. Esta 
resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. (Processo nº 23102.000068/2022-60). 
  
PORTARIAS 
 
Nº 017, de 21.01.22 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
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Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 788,            
de 22/11/2021, publicada no Boletim Interno nº 22, de 30/11/2021,      
a fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.002851/2021-87. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 018, de 25.01.22 – Art. 1º Dispensa FERNANDA COUTINHO 
SABINO SCORALICK, Produtora Cultural, matrícula SIAPE               
nº 1033882, CPF: ***.256.986-**, de exercer a Função Gratificada 
(FG-2) de Chefe da Divisão de Cultura da Pró-Reitoria de Extensão 
e Cultura. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 019, de 25.01.22 – Art. 1º Dispensa ENARA ECHART MUÑOZ, 
Professora Adjunta, nível 03, matrícula SIAPE nº 2918692,           
CPF: ***.481.497-**, de substituir o Titular da Coordenação do Curso 
de Bacharelado em Ciência Política - Código e-MEC 115474 - Turno 
Integral, da Escola de Ciência Política do Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
  
Nº 020, de 26.01.22 – Art. 1º Designa THALIANE ALVES CUNHA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2058172,         
CPF: ***.849.257-**, para exercer a Função Gratificada (FG-2) de 
Chefe da Divisão de Cultura da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
 
Nº 021, de 26.01.22 – Art. 1º Designa GUILHERME SIMÕES REIS, 
Professor Adjunto, Nível 03, matrícula SIAPE nº 2910979,            
CPF: ***.974.847-**, para substituir o Titular da Coordenação           
do Curso de Bacharelado em Ciência Política - Código                      
e-MEC 115474 - Turno Integral, da Escola de Ciências Políticas do 
Centro de Ciências Jurídicas e Políticas, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 022, de 26.01.22 – Art. 1º Designa JOSÉ RICARDO CEREJA, 
Professor Adjunto, nível 04, matrícula SIAPE nº 1786911,                
CPF: ***.071.767-**, para substituir a Titular da Pró-Reitora de       
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Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais, no período de 15/01 a 25/01/2022. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 14/01/2022. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 007, 11.01.22 – Art.1º Dispensa o Docente: VINCENZO CAMBRIA, 
matrícula SIAPE: 1791791, da área de Música como Membro da 
Câmara de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015; 
Art. 2° Designa a Docente: SILVIA GARCIA SOBREIRA, matrícula 
SIAPE: 1377379, da área de Música como Membro da Câmara         
de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015;            
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 008, 19.01.22 – Art.1º Dispensa LUIZ ALEXANDRE LELLIS MEES, 
matrícula SIAPE nº 1581051, como representante titular do Centro 
de Ciências Humanas e Sociais, na Câmara de Inovação da 
Diretoria de Inovação Tecnológica, Cultural e Social da Pró Reitoria 
de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação da UNIRIO, instituída pela 
portaria n° 1275, de 22.11.2018. Art.2º Dispensa LUCIANO DOS 
SANTOS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1817978, como 
representante suplente do Centro de Ciências Humanas e Sociais, 
na Câmara de Inovação da Diretoria de Inovação Tecnológica, 
Cultural e Social da Pró Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação da UNIRIO, instituída pela portaria n° 1275,                        
de 22.11.2018. Art.3º Nomeia LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 1817978, como representante titular do Centro 
de Ciências Humanas e Sociais, na Câmara de Inovação da 
Diretoria de Inovação Tecnológica, Cultural e Social da Pró Reitoria 
de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação da UNIRIO.Art. 4º Nomeia 
MARIA ANITA BUTHOD, matrícula SIAPE nº 2474727, como 
representante suplente do Centro de Ciências Humanas e Sociais, 
na Câmara de Inovação da Diretoria de Inovação Tecnológica, 
Cultural e Social da Pró Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação da UNIRIO. 
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N° 009, 26.01.22 – Art. 1º Designa ICLEIA THIESEN,                      
como participante do Programa Especial de Participação de     
Professores Aposentados em Atividades de Pesquisa                        
e Pós Graduação – PROPAP, no período 2021 a 2023,          
conforme processo n° 23102.000275/2022-14. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da  
UNIRIO. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 001, 03.01.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor SALOMÃO 
MANSUR NETTO, matrícula nº 1678077, ocupante do cargo de 
Médico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotado 
no Serviço de Clínica Médica C do HUGG, em vista da conclusão 
dos cursos Zika: Abordagem Clínica na Atenção Básica; Manejo do 
Sarampo nos Serviços de Saúde; Abordagem do Sobrepeso e 
Obesidade na Atenção Primária em Saúde; Doenças do Aparelho 
Digestivo; Abordagem Domiciliar em Situações Clínicas Comuns 
em Idosos - Conteúdo de Medicina, restando a carga horária 
excedente de 55h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial        
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a 
Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros vigoram a partir de 28/12/2021. (Processo             
nº 23102.008092/2018-61). 
 
Nº 002, 03.01.22 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora ERICA 
GUIMARAES VIANNA, matrícula nº 1267924, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, 
lotada no Serviço de Clínica Médica A do HUGG, em vista da 
conclusão do curso Atualização em Fisioterapia Neurofuncional, 
restando a carga horária excedente de 10h, e tendo como base         
a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto              
nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,              
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE 
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n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
de 26/12/2021. (Processo nº 23102.008085/2018-69). 
 
Nº 003, 03.01.22 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor VINICIUS 
TRIANE DIAS, matrícula nº 1124237, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, 
lotado no Serviço de Clínica Médica A do HUGG, em vista da 
conclusão do curso Programa de Atualização em Fisioterapia em 
Terapia Intensiva Adulto - PROFISIO/TIA - Ciclo 10, restando a 
carga horária excedente de 120h, e tendo como base a Lei               
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012,            
Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02,                      
de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros vigoram a partir           
de 26/12/2021. (Processo nº 23102.007759/2018-16). 
 
Nº 004, de 04.01.22 – Art. 1º Concede o adicional de insalubridade 
no grau MEDIO (10%), os servidores abaixo relacionados, com base 
no Laudo Pericial nº 26269-000.002/2019, emitido pela equipe 
multidisciplinar do Setor de Atencao a Saude do Trabalhador SAST, 
da PROGEPE. Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem                   
a 08/12/2021, data de concessao de Insalubridade ao Modulo dos 
Adicionais Ocupacionais. (Processo nº 23102.002512/2019-86).  
 
Relação de Servidores: 
 
SERVIDOR: ERICA ROSSI GARCIA    
CARGO: ENFERMEIRO-AREA 
LOTAÇÃO: 238 - SERVICO DE PACIENTES EXTERNOS DO HUGG 
ADICIONAL: INSALUBRIDADE  GRAU: MEDIO 
INÍCIO CONCESSÃO: 01/01/2022 
 
Nº 005, de 04.01.22 – Art. 1º Concede o adicional de insalubridade 
no grau MEDIO (10%), os servidores abaixo relacionados, com base 
no Laudo Pericial nº 26269-000.021/2019, emitido pela equipe 
multidisciplinar do Setor de Atencao a Saude do Trabalhador SAST, 
da PROGEPE. Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem                   
a 10/12/2021, data de concessao de Insalubridade ao Modulo dos 
Adicionais Ocupacionais. (Processo nº 23102.002717/2019-61).  
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Relação de Servidores: 
 
SERVIDOR: ANDREZA JUCA GUIMARAES    
CARGO: MEDICO-AREA 
LOTAÇÃO: 246 - SERVICO DE CLINICA MEDICA B DO HUGG 
ADICIONAL: INSALUBRIDADE  GRAU: MEDIO 
INÍCIO CONCESSÃO: 01/01/2022 
 
Nº 006, de 04.01.22 – Art. 1º Designa, como efetivos, a Profª. Dra. 
MARIA ISABEL DE SIQUYUEIRA, o Profº. Dr. PEDRO SPINOLA 
PEREIRA CALDAS e Profº. Dr. THIAGO NASCIMENTO KRAUSE, 
para comporem a Comissão de Recursos das Inscrições 
Indeferidas do Concurso Público de Provas e Títulos na área de 
Metodologia do Ensino da História, do Centro de Ciências Humanas 
e Sociais, publicado no Edital nº 59/2021. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 007, de 04.01.22 – Concede pensão vitalícia a SEBASTIÃO 
CLEMENTE PINTO, na condição de companheiro da ex-servidora 
Dulce da Conceição, matrícula SIAPE nº 398023, Auxiliar em 
Administração, do Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, 
com  fundamento  nos artigos 217,  inciso III e 222, inciso VII,   
alínea “b”, item nº 6, da Lei n° 8.112/1990, com as alterações dadas  
pela Lei nº 13.135/2015,  combinado com o caput do artigo 23 e         
o § 1º, Inciso II, do artigo 24, da Emenda Constitucional nº 103,       
de 2019,  a partir de  14.09.2021, data do óbito. (Processo                 
n° 23102.003021/2021-77). 
 
Nº 008, de 06.01.22 – Art. 1º Designa, como efetivos, a                   
Dra. CARMEN SOARES DE MEIRELLES SARAMAGO             
(UNIRIO) - SIAPE 397353, a Dra. KÁTIA CARNEIRO DE             
PAULA (UFRJ) -  SIAPE 2614416, a Dra. JULIANA DA SILVA       
LEITE (UFF) -  SIAPE 2583904, e, como suplentes, o Dr. RENATO 
GERALDO DA SILVA FILHO (UNIRIO) - SIAPE 398178, o Dr. RAFAEL 
BRAGA PETITO (UFF) - SIAPE 2253734, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão Examinadora do Concurso 
Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto A, 
em regime de Dedicação Exclusiva, Área de Conhecimento 
Patologia Geral, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 
publicado no Edital nº 05/2020.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
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Nº 009, de 14.01.22 – Art. 1º  Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% da servidora ERICA BEZERRA MACUCO SANTO 
ANTONIO, matrícula nº 2421334, ocupante do cargo de Tecnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, 
lotada na Divisao de Enfermagem do HUGG, tendo em vista               
a apresentação do Certificado de conclusão do curso de             
Pós-Graduação Lato Sensu em Enfermagem em UTI Neonatal e 
Pediátrica e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 01/12/2021. (Processo nº 23102.002006/2018-14). 
 
Nº 010, de 14.01.22 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do servidor LEO LARA ESPINOZA, matrícula             
nº 1521130, ocupante do cargo de Medico-Area, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotado no Servico            
de Clinica Cirurgica B do HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Ata de conclusão do curso de Mestrado Profissional em Medicina e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei   
nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01            
de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 21/12/2021. 
(Processo nº 23102.004870/2017-61). 
 
Nº 011, de 14.01.22 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% da servidora BRUNA PEREIRA BARROS, matrícula    
nº 2397637, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 4, lotada na Divisao            
de Enfermagem do HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Certidão de conclusão do curso de Mestrado Profissional em 
Infecção HIV/AIDS e Hepatites Virais e tendo como base a Lei            
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,         
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                                
nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01            
de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 23/12/2021. 
(Processo nº 23102.003328/2017-91). 
 
Nº 012, de 14.01.22 – Art. 1º  Concede Incentivo à Qualificação de 
25% à servidora CRISTINA DE FREITAS, matrícula nº 1010876, 
ocupante do cargo de Assistente em Administracao, Nível de 
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Classificação D, Padrão de vencimento 1, lotada na DEEAPCCBS, 
tendo em vista a apresentação do Diploma do curso de Graduação 
em Pedagogia e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 10/12/2021. (Processo nº 23102.004143/2021-81). 
 
Nº 013, de 14.01.22 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% da servidora ANNA CAROLINE MAIA, matrícula         
nº 3219174, ocupante do cargo de Assistente em Administracao, 
Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 1, lotada na 
DECANIA DO CLA, tendo em vista a apresentação do Certificado de 
conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Biblioteconomia e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 08/12/2021. (Processo nº 23102.000122/2021-96). 
 
Nº 014, de 14.01.22 – Art. 1º  Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% da servidora MIRIAM APARECIDA DOS REIS 
CERQUEIRA, matrícula nº 1518715, ocupante do cargo de 
Assistente em Administracao, Nível de Classificação D, Padrão      
de vencimento 11, lotada na BSEMC, tendo em vista a apresentação 
do Certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação             
Lato Sensu em Pscicopedagogia e tendo como base a Lei nº 11.091,      
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006,   
a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e         
Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º Os         
efeitos financeiros retroagem a 15/12/2021. (Processo                       
nº 23102.004575/2014-62). 
 
Nº 015, de 14.01.22 – Art. 1º  Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do servidor ANDERSON ALVES DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 2394682, ocupante do cargo de Assistente em 
Administracao, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 4, 
lotado na DIV.ADMINISTRACAO DE PESSOAL/DGPA/PROGEPE, 
tendo em vista a apresentação do Certificado de Conclusão do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de 
Pessoas e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
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regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 04/01/2022. (Processo nº 23102.003321/2017-70). 
 
Nº 016, de 14.01.22 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, no 
período 03 de março de 2022 a 31 de agosto de 2023, à servidora 
RAFAELLA FERREIRA NASCIMENTO NUNES, matrícula SIAPE      
n° 1791649, CPF 102.439.007-16, ocupante do cargo de Técnica de 
Laboratório, lotada no Instituto Biomédico - CCBS, para cursar 
Doutorado em Ciências Farmacêuticas na Universidade Federal de 
Alfenas – Minas Gerais, de acordo com o estabelecido no art. 96-a, 
da lei 8.112/90. (Processo nº 23102.000058/2022-24). 
 
Nº 017, de 14.01.22 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, no 
período 03 de março de 2022 a 03 de setembro de 2023, ao servidor 
ROGE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula SIAPE n° 1910651,       
CPF 096.298.057-90, ocupante do cargo de Técnico de Audiovisual, 
em exercício provisório no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo – IFSP (campus São Paulo), para realizar 
atividades inerentes ao curso de Mestrado no Programa Ciência da 
Informação na USP – São Paulo, de acordo com o estabelecido no 
art. 96-a, da lei 8.112/90. (Processo nº 23102.004102/2021-94). 
 
Nº 018, de 17.01.22 – Reconhece o exercício da servidora LETÍCIA 
FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeiro,       
CPF n° 126.407.817-07, matrícula SIAPE nº 3269000, Unidade 
Organizacional (UORG) 231 – Divisão de Enfermagem, a contar           
de 13/01/2021. (Processo nº 23102.007.777/2018-90). 
 
Nº 019, de 17.01.22 – Interrompe temporariamente, a partir               
de 29.09.2021, o afastamento para realizar Doutorado no Programa 
de Pós-graduação em Saúde Coletiva na UERJ, concedido por   
meio da Portaria Progepe nº 1198 de 14.12.2020, da servidora 
SABRINA CAMPOS FERREIRA MARQUES, matrícula SIAPE             
n° 1501143, CPF 054.936.986-41, ocupante do cargo de Enfermeira, 
lotada no HUGG, em virtude da licença-maternidade e do período 
de férias solicitado pela servidora. (Processo nº 23102.002666/2020-
10). 
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Nº 020, de 17.01.22 – Art. 1º Concede o adicional de insalubridade 
no grau MEDIO (10%), a servidora abaixo relacionada, com base no 
Laudo Pericial nº 26269-000.006/2018, emitido pela equipe 
multidisciplinar do Setor de Atencao a Saude do Trabalhador SAST, 
da PROGEPE. Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem                   
a 13/01/2022, data de concessao de Insalubridade ao Modulo dos 
Adicionais Ocupacionais. (Processo nº 23102.004676/2018-67).  
 
Relação de Servidores: 
 
SERVIDOR: LETICIA FERREIRA DOS SANTOS    
CARGO: ENFERMEIRO-AREA 
LOTAÇÃO: 231 - DIVISAO DE ENFERMAGEM DO HUGG 
ADICIONAL: INSALUBRIDADE  GRAU: MEDIO 
INÍCIO CONCESSÃO: 13/01/2022 
 
Nº 021, de 19.01.22 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) JULIO CESAR TOLENTINO JUNIOR, matrícula SIAPE 
nº 2324466 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 14/03/2019 a 13/03/2021, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772         
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 14/03/2021, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo             
nº 23102. 001508/2021-15). 
 
Nº 022, de 24.01.22 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Assistente B, nível I, 
RENATA MORATO SANTOS, matrícula SIAPE nº 1678561,                  
de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, 
com base no artigo 22, parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102002674/2020-58). 
 
Nº 023, de 24.01.22 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, nível IV, 
RICARDO MONTICO DE AGUIAR, matrícula SIAPE nº 2218926,        
de 40 (quarenta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais 
DE (Dedicação Exclusiva), com base no artigo 22, parágrafo 1º, da 
Lei 12.772, de 28.12.2012. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta 
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data, revogadas as disposições em contrário. (Processo                 
nº 23102000956/2021-00).  
 
Nº 024, de 24.01.22 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
servidor CARLOS BRUNO NOGUEIRA, matrícula SIAPE: 1673150, 
Médico-Área, nível de classificação E, nível de capacitação I, 
padrão de vencimento 03, lotado no Serviço de Doenças        
Infecto-Parasitárias do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle,       
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com base nos 
parágrafos 2º e 3º, do artigo 43, da Lei nº 12.702, de 07.08.2012.    
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.002137/2021-99). 
 
Nº 025, de 24.01.22 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho                 
do servidor BERNARDO VELLOSO BAMBIRRA, matrícula         
SIAPE: 1285912, Médico-Área, nível de classificação E, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 01, lotado na Coordenadoria 
de Plantões do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, com base nos parágrafos 2º       
e 3º, do artigo 43, da Lei nº 12.702, de 07.08.2012. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.002684/2021-74). 
 
Nº 026, de 24.01.22 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho                 
do servidor FELIPE MARQUES DE MORAES, matrícula             
SIAPE: 1196606, Médico-Área, nível de classificação E, nível            
de capacitação I, padrão de vencimento 01, lotado no Serviço de 
Clínica Médica C do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle,             
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com base nos 
parágrafos 2º e 3º, do artigo 43, da Lei nº 12.702, de 07.08.2012.    
Art. 2º Esta portaria entra em vigor, nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.001332/2021-00). 
 
Nº 027, de 24.01.22 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, nível I, ANA 
PAULA DE OLIVEIRA SCIAMMARELLA, matrícula SIAPE:                   
nº 1042879, de 40 (quarenta) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais DE (Dedicação Exclusiva), com base no artigo 22, 
parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102008002/2018-31). 
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Nº 028, de 24.01.22 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito 
referente ao mês de FEVEREIRO de 2022 aos servidores constantes 
do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a partir das 
respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo    
n° 23102.002738/2020-11). 
 
Nº 029, de 24.01.22 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da  
servidora LUCIANA SILVA TORRES MATSUSHITA, matrícula SIAPE 
nº 1439086, CPF nº 580.190.731-91, ocupante do cargo de Professor 
Assistente, lotada no Departamento de Ciências Sociais – CCH, no 
período de 16 de fevereiro de 2022 a 15 de fevereiro de 2023, para 
realizar o curso de Doutorado em Educação na Universidade 
Estácio de Sá – UNESA, no Rio de Janeiro, RJ. (Processo                
nº 23102.003049/2021-12). 
 
Nº 030, de 26.01.22 – Concede pensão vitalícia a MARIA DA GLÓRIA 
MENDES VAZ, na condição de cônjuge do  ex-servidor Antonio 
Cesar Motta Vaz,  matrícula SIAPE nº 397735,  Professor Assistente, 
do Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, com  
fundamento  nos artigos 217,  inciso I e 222, inciso VII, alínea "b", 
item nº 6, da Lei nº 8.112/1990, com as alterações dadas  pela Lei     
nº 13.135/2015,  combinado com o caput do artigo 23, e  o § 1º, 
Inciso II, do artigo 24, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019,       
a partir de 07.11.2021, data do óbito. (Processo                                    
nº 23102.000101/2022-51) 
 
Nº 031, de 26.01.22 – Concede pensão vitalícia a ANGELA MARIA 
SOARES PORTINHO, na condição de cônjuge do  ex-servidor 
Fernando Sergio de Melo Portinho,  matrícula SIAPE nº 397181,  
Professor Titular, do Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, 
com  fundamento  nos artigos 217,  inciso I e 222, inciso VII,     
alínea "b", item nº 6, da Lei nº 8.112/1990, com as alterações dadas  
pela Lei nº 13.135/2015,  combinado com o caput do artigo 23, e  o  
§ 1º, Inciso II, do artigo 24, da Emenda Constitucional nº 103,          
de 2019,  a partir de 18.11.2021,  data do óbito. (Processo                 
nº 23102.000100/2022-15). 
 
Nº 032, de 26.01.22 – Concede pensão vitalícia a MARIA HELENA 
MENEZES ALPA MANHÃES, na condição de cônjuge do                 
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ex-servidor Luiz Gonzaga Manhães,  matrícula SIAPE nº 397087,  
Professor Assistente, do Quadro de Pessoal Inativo desta 
Universidade, com  fundamento  nos artigos 217,  inciso I e 222, 
inciso VII, alínea "b", item nº 6, da Lei nº 8.112/1990, com as 
alterações dadas  pela Lei nº 13.135/2015,  combinado com o caput 
do artigo 23, e  o § 1º, Inciso I, do artigo 24, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019,  a partir de 12.10.2021,  data do 
óbito. (Processo 23102.000102/2022-04) 
 
Nº 033, de 28.01.22 – Reconhece o exercício da servidora 
ANNELISE CARRIJO ROSETTE, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
CPF n° 120.722.927-00, matrícula SIAPE nº 2395530, no Serviço de 
Pacientes Externos do HUGG, a contar de 01/02/2022. (Processo     
nº 23102.002.512/2019-86). 
     
Nº 034, de 28.01.22 – Reconhece o exercício da servidora JOICE 
ALVES CABRAL, ocupante do cargo de Enfermeiro, CPF                  
n° 092.135.807-54, matrícula SIAPE nº 2407614, Unidade 
Organizacional (UORG) 231 – Divisão de Enfermagem, a contar      
de 27/01/2022. (Processo nº 23102.007.777/2018-90). 
 
Nº 035, de 28.01.22 – Art.  1º Concede Promoção ao Professor (a) 
ALEXANDRE ALBINO ANDREATTA, matrícula SIAPE                        
nº 1266608 – Associado Classe D Nível 4, para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 23/07/2012 a 22/07/2014, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º - alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 05 (cinco) anos anteriores à data desta Portaria, levando em 
consideração a prescrição quinquenal, conforme a Lei nº 13.325   
de 29 de julho de 2016. Revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102004106/2021-72). 
 
Nº 036, de 31.01.22 – Art. 1º Designa, como efetivos, Profª. Dra. 
MARIANA DE AGUIAR FERREIRA MUAZE (UNIRIO), Prof.                
Dr. MARCELO DE SOUZA MAGALHÃES (UNIRIO), Profª. Dra. 
CLAUDIA RODRIGUES (UNIRIO), Profª. Dra VERENA ALBERTI 
(UERJ) e Profa. Dra. MÔNICA LIMA E SOUZA (UFRJ), e, como 
suplentes, Profª. Dra. ANITA CORREIA DE LIMA ALMEIDA (UNIRIO) 
e a Profª. Dra. JUÇARA DA SILVA BARBOSA DE MELLO (PUC-RIO), 
para comporem a Comissão Examinadora do Concurso Público de 
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Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto A, em regime 
de Dedicação Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina 
História/Metodologia do Ensino da História, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais, publicado no Edital nº 59/2021. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 037, de 31.01.22 – Art. 1° - Concede Progressão por Mérito aos 
servidores do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG) 
constantes do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091,      
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram 
a partir das respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. 
(Processo n° 23102.000145/2021-09). 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Despachos/DAB/2021 – Concessão do Abono Permanência às 
servidoras LAURA JANE MOREIRA SANTIAGO e SANDRA MARIA 
MENDES RODRIGUES PEREIRA. 
 

 Anexo da Portaria PROGEPE nº 037/2022. 
 

 Anexo das Resoluções SCS nºs 5.480, 5.483 e 5.484/2022. 
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Anexo da Portaria PROGEPE Nº 37/2022 
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Anexo da Resolução SCS Nº 5.480/2022  
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Anexo da Resolução SCS Nº 5.483/2022 
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Anexo da Resolução SCS Nº 5.484/2022 
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